
 

    ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE - CISAMUSEP 
 ESTADO DO PARANÁ  

 
De acordo com a Lei Municipal nº 556 /2012, regulamentada pelo Decreto nº 098/2013 
         

Maringá – PR, terça-feira, 03 de março de 2026  Ano XIV  Edição nº 2323 
                   
 

XECUTIVO 

 
 

1 

 
 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
O CISAMUSEP dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.cisamusep.org.br 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR 

Diário Oficial Eletrônico do CISAMUSEP 
Funcionária Responsável: Giseli Nardi Paixão – Matrícula nº 83 – Resolução nº 097/2025 - CISAMUSEP 

Rua Adolpho Contessotto, 620, Zona 28 – CEP: 87053-285 – Fone: (44) 3123-8300 
Site: www.cisamusep.org.br e-mail: diariooficial@cisamusep.org.br 

De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.       
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nºs 74 e 75/2026. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

74/2026 
25/02/2026 25/02/2031 

Clínica Médica,  
Pneumologia 

SERRANO E 
RIVERO CLÍNICA 

MÉDICA LTDA 

Contrato 
nº 

75/2026 
25/02/2026 25/02/2031 Psiquiatria 

GUALDA CLÍNICA 
MÉDICA LTDA 

Maringá, 25 de fevereiro de 2026. 
 

Sonia Regina Gomes Celestino 
Secretária Executiva 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 94/2025 

 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense;  
Contratada: Gases Brasil Ltda; 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva na 
rede de gases medicinais, com fornecimento de peças, acessórios e 
componentes, caso necessário, do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
parecer nº 011/2026-PRO, de 09/02/2026. 
Vigência: O prazo do contrato originário, será prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com vigência a partir de 02/04/2026 a 01/04/2027. 
Data da Assinatura: 13 de fevereiro de 2026. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 13 de fevereiro de 2026. 
 

Sonia Regina Gomes Celestino 
Secretária Executiva 

       

 
RESOLUÇÃO Nº 035/2026 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que lhe 
confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear o funcionário Felipe Simon Braga, matrícula 201, 
Assistente Administrativo, para o cargo de Assistente Executivo – 
Símbolo FGA4, da Secretaria Executiva do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, a 
partir do dia 03 de março de 2026. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.        
Maringá, 03 de março de 2026. 

Agnaldo Carvalho Guimarães 
PRESIDENTE 
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